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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

Memorando n° 146/2019— DIR.LEG./CMP 

Parauapebas / PA, 24 de abril de 2019. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Vereador Ivanaldo Braz Silva Simplício 
Presidente 

Assunto: Projeto de Resolução n° 003/2019 

Senhor Presidente, 

Encaminho-lhe, consoante artigo 77, inciso I, do Regimento Interno, para análise e emissão 
de parecer, o Projeto de ResoluçãO n° 003/2019, de autoria do Poder Legislativo, que "Altera a 
Resolução n°008, de 15 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará". 

Atenciosamente, 

Gomes da Silva e Silva 
Legislativo 
° 293/2017 

RUA E 	QD ESPECIAL LT ESPECIAL- CEP 68515-000 - PARAUAPEBAS (PA) 
FONES: (94) 3346-3914 - FAX (94) 3346-J913 

Email: dirlegis-cmpghotmail.com  


	Page 1

